
ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 

DECRETO Nº Jj ~3fO DE 30 DE JUNI-10 DE 2020. 

"Pror roga a vigência dos Decretos que 

men ciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Malo Grosso, Sr. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legzi is e constitucionais, 

sobre tudo o disposto nos ar ti gos 78, VI; 11, II e 164, todos da Lei Orgânica Mwi.icipal 

e, 

Considerando a decis5o du Plenário do Supremo Tri bunal Fedem ! (STF) 

que referendou a medida cautd<:ir na Ação Direta de [nconsti lu cionzi lidade (AD I) 

6341; 

DECRETA: 

Art. P Ficam prorrogados, por 15 (quinze) dias, os efeitos do Decreto 

Mwi.icipa l n º 4.350, de 29 de maio de 2020, bem como as alterações propostas nos 

Decretos nºs 4.356, de 03 de junho de 2020 e 4.363, de 10 de jtm.ho de 2020. 

Art. 22 Este Decre to en tra em vigor na datzi de sua publ icação e/o u J fi xação 

no Paço Muni cipal, revogadas as disposições en1 con trório. 

Gabinete do Prefeito do Mw1icípio de Barra do Garças, Estado de Mato 

Grosso, em 30 de jwi.h o de 2020. 

ROBERTO Â~E FARIAS 

Prefeito Municipal 
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